
   

Câmara Cnfunicipal Q3iriqüi  
Estado de São Paulo 

   

REQUERIMENTO N° 14 5  / 15  
Licença dos trabalhos legislativos, por 10 dias, para tra 

tamento de saúde. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenário, 

REQUEREMOS a Vossa Excelência a concessão de licença dos trabalhos le-

gislativos, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados de 14 de abril, para tratamen-

to de saúde, nos termos do inciso I do artigo 15 da Lei Orgânica do Município, 

juntando para tanto competente atestado médico expedido pelo Dr. Carlos 

Roberto Bortoluci Etto. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 14 de abril de 2.014. 
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NOTA: Este atestado é válido para as finalidades previstas no Art. 86 do RGPS, aprovado pelo Decreto 
N° 60.501, de 14/03/67 e será expedido para justificativa de 1 a 15 dias de afastamento do trabalho. 
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